
INSTITUTO
FEDERAL

Sudeste de Minas Gerais
Campus Muriaé

Av. Monceiro de Castra, 550 Barra
CEP : 368 80 000 Murlaé/MG

Barra: 1321 3696--2850 / Rural; (32) 3696--2650
www . muriae . ifsudestemg . edu . br

PORTARIA N'187/2020, de 03 de novembro de 2020

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
do Sudeste de Minas Gerais -- Campus Muriaé, no uso de suas atribuições legais; e tendo
em vista a subdelegação de competência prevista na Portaria-R ]9/2014 de 13/01/2014.
publicada no D.O.U do dia 1 5/0]/2014, seção 2, página 21 co]una 01 .

RESOLVE

Art. I'- DISPENSAR a servidora Tatiana Machado Resende Guedes.
Professora de Ensino Básico, Técnico e Tenológico, matrícula SIAPE n' 1 880638, da função
de Coordenadora de Técnico em Secretariado - Campus Muriaé, código FCC (Função de
Coordenador de Curso)

Art. 2 '- Esta Portaria entra em vigor com efeito retroativo a partir de 30 de
outubro de 2020.

Fausto de Marttins Netto
Diretor Geral -- Campus Muriaé

Portaria-R 492/201 7 DOU 1 0/05/2017



INSTITUTO
FEDERAL

Sudeste de Minas Gerais
Campus Muriaé

Av. Morteiro de Castão, 550 -- Barra
CEP ; 3 68 8 0--00 0 Muro aé /MG

Barra: (32) 3696--2850 / Rural: 132) 3696 2650
www.muro.ae . ifsudes t:emg . edu . br
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PPORTARIA N' 188/2020, de 03 de novembro de 2020

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
do Sudeste de Minas Gerais -- Campus Muriaé, no uso de suas atribuições legais; e tendo
em vista a subdelegação de competência prevista na Portaria-R 19/2014 de 13/01/2014,
publicada no D.O.U do dia 15/01/2014, seção 2, página 21 coluna 01.

RESOLVE

Art. I'- DISPENSAR o servidor Washington Luiz Barrou Couto, Professor
de Ensino Básico, Técnico e Tenológico. matrícula SIAPE 1802365. da função de Vice -
Coordenador de Técnico em Secretariado - código FCC ( Função Coordenador de curso).

Art. 2 '- Esta Portaria entra em vigor com efeito retroativo a partir de 30 de
outubro de 2020.

ê,-.,...... \.---

Fausto de Mdrttins Netto
Diretor Geral -- Campus Muriaé

Portaria-R 492/201 7 DOU l0/05/201 7



INSTITUTO
FEDERAL

Sudeste de Minas Gerais
Campus Muríaé

Av. Morteiro de Castão, 550 - Barra
CEP ; 368 80 000 Muriaé/MG

Barra: 1321 3696-2850 / Rural; (32) 3696-2650
www. muriae . ifsudesLemg . edu . bl

PORTARIA N' ]89/2020, de 03 de novembro de 2020

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
do Sudeste de Minas Gerais -- Campus Muriaé, no uso de suas atribuições legais; e tendo
em vista a subdelegação de competência prevista na Portaria-R 19/2014 de 13/01/2014,
publicada no D.O.U do dia 15/01/2014, seção 2, página 21 coluna 01.

RESOLVE

Art. I'- DESIGNAR o servidor Washington Luiz Barros Couto, Professor
de Ensino Básico, Técnico e Tenológico, matrícula SIAPE 1802365, para a função de
Coordenador de Técnico em Secretariado - código FCC ( Função Coordenador de curso).

Art. 2 '- Esta Portaria entra em vigor a partir de 03 de novembro de 2020

'44. "/b--
Fausto de MÜHtins Netto

Diretor Geral -- Campus Muriaé
Portaria-R 492/201 7 DOU ] 0/05/2017



INSTITUTO
FEDERAL

Sudeste de Minas Gerais
Campus Muriaé

Av. Mono.eito de Castra, 550 Barra
CEP : 36880 000 Muriaé/MG

Barra: (32) 3696-2850 / Rural: 132) 3696-2650
www.muriae.ifsudestemg.edu.br

PORTARIA N'190/2020, de 03 de novembro de 2020

O Diretor-Geral do instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
do Sudeste de Minas Gerais -- Campus Muriaé, no uso de suas atribuições legais; e tendo
em vista a subdelegação de competência prevista na Portaria-R 19/2014 de 13/01/2014,
publicada no D.O.U do dia 1 5/01/2014, seção 2, página 21 coluna 01 .

RESOLVE

Art. I'- DESIGNAR a servidora Tatiana Machado Resende Guedes.
Professora de Ensino Básico, Técnico e Tenológico, matrícula STAPE n' 1880638, para a
função de Vice - Coordenadora de Técnico em Secretariado - Campus Muriaé, código FCC
(Função de Coordenador de Curso)

Art. 2 '- Esta Portaria entra em vigor a partir de 03 de novembro de 2020

Czh -'ge-
Fausto de Mdrttins Netto

Diretor Geral -- Campus Muriaé
Portaria-R 492/20 1 7 DOU 1 0/05/201 7



INSTITUTO
FEDERAL

Sudeste de Minas Gerais
Campus Muriaé

Av. Montei.ro de Castra, 550 - Barra
CEP : 368 80 000 Mul iaé/MG

Barra: (321 3696-2850 / Rural: 132) 3696-2650
www . muriae . ifsudestemg . edu . br

PORTARIA N' 191 /2020, de 03 de novembro de 2020

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
do Sudeste de Minas Gerais -- Campus Muriaé, no uso de suas atribuições legais; e tendo
em vista a subdelegação de competência prevista na Portaria-R 19/2014 de 13/01/2014,
pub[icada no D.O.U do dia 15/01/20] 4, seção 2, página 21 co]una 01.

RESOLVE

Art. I' -- NOMEAR os membros do Colegiado do Curso de Técnico em
Secretariado, do IF Sudeste MG - Campus Muriaé;

Presidente

Washington Luiz Barcos Couto

Vice -presidente
Tatiana Resende Machado Guedes

Membros

Heleno Florindo da Sirva

Luciano de Paula Moraes

Sandro Feu de Souza

Discentes

Felipe Briguente Coelho Alves
Lorrana Rocha Medida

:o Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnol(

FunçãoFunção

Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico

SIAPE
1802365

Professora de Ensino Básico. Técnico e Tecnológico ]880638

Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico

Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico

Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico

3156198

2912966

1954857

Matrícula
2020307027

2020307090

Art. 3' Revoga-se as disposições em contrário

''c'- '"2'c'-'--~ '---o
Fausto de Mârttins Netto

Diretor Geral Campus Muriaé
Portaria-R 492/20 1 7 DOU 1 0/05/20 1 7



Av. Morteiro de Castra, 550 - Barra
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INSTITUTO
FEDERAL

Sudeste de Minas Gerais
Campus Muriaé

PORTARIA N'192/2020, de 04 de novembro de 2020

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
do Sudeste de Minas Gerais -- Campus Muriaé, no uso de suas atribuições legais; e tendo
em vista a subdelegação de competência prevista na Portaria-R 19/2014 de 13/01/2014.
publicada no D.O.U do dia 1 5/01/2014, seção 2, página 21 coluna 01 .

RESOLVE

Art. I' SUSPENDER a Portaria de n' 136/2020, de 02 de setembro de
2020, publicada no boletim de serviço em setembro de 2020, por tempo indetemiinado.

ü «q---
Fausto de Ma/ttins Netto

Diretor Geral -- Campus Muriaé
Portaria-R 492/2017 DOU l0/05/2017
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WINSTITUTO

FEDERAL
Sudeste de Minas Gerais

Campus Muriaé

Av. Morteiro de Castra, 550 - Barra
CEP; 36880 000 Muriaé/MG

Barra: 1321 3696-2850 / Rural: 132) 3696-2650
www .muriae . ifsudestemg . edu . br

PORTARIA N' 193/2020, de 04 de novembro de 2020

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Cliência e Tecnologia
do Sudeste de Minas Gerais -- Campus Muriaé, no uso de suas atribuições legais; e tendo
em vista a subde]egação de competência prevista na Portaria-R 19/2014 de ]3/01/2014,
publicada no D.O.U do dia 15/01/201 4, seção 2, página 21 , coluna 01 .

RESOLVE

Art. I' -- CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO, de
acordo com a ]ei 1 1 091 /2005 DOU de 1 3/0] /2005 e suas alterações; Decreto n' 5825/2006 --
DOU de 29/07/2006 e MP 431 -- DOU de 14/05/2008. tendo em vista a conclusão da
avaliação de desempenho:

Fausto de Mastins Netto
Diretor Geral -- Campus Muriaé

Portaria-R 492/201 7 DOU 1 0/05/2017

.;& -]

SERVIDOR: Rodriao de Oliveira Almeida
CARGO: Técnico de Laboratório - Ouím ica
SIAPE: 2307417
REGIME JURÍDICO: ESTATUTÁRIO
ORGAODELOTACAO: Campus Muriaé
PERIODODEAVALIACAO: 25/04/2019 a 25/10/2020

SITUACAOATUAL: D 303
SITUACAOPROPOSTA: D 304
VIGENCIA: 25/10/2020



INSTITUTO
FEDERAL

Sudeste de Minas Gerais
Campus Muriaé

Av. Mono:eito de Case.ro, 550 Balia
CEP: 36880-000 Muriaé/MG

Barra: (32) 3696 2850 / Rural: 1321 3696 2650
www.muriae.ifsudestemg.edu.br

PORTAjiIA N'194/2020, de 05 de novembro de 2020

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
do Sudeste de Minas Gerais -- Campus Muriaé, no uso de suas atribuições legais; e tendo
em vista a subde]egação de competência prevista na Portaria-R ]9/2014 de 13/0]/2014,
publicada no D.O.U do dia 1 5/01/2014, seção 2, página 21, coluna 01 .

RESOLVE

Art. I' -- DESIGNAR o servidor Vander Teixeira de Lama. Assistente em
Administração , SIAPE 18 15204, para a função de Substituto da Coordenação de Extensão e
Integração Campus/Empresa (CERCE) do Campus Muríaé - Código FG 2.

Art. 2' Esta portaria entre em vigor com efeito retroativo a partir de 01 de
outubro de 2020.

!> Ç'(J

Fausto de Mélrttins Netto
Diretor Geral -- Campus Muriaé

Portaria-R 492/201 7 DOU 1 0/05/2017
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Av. Mono.oiro de Castra, 550 Barra

:EP : 3 68 8 0-0 0C) Muriaé /MG

Barra: 1321 3696--2850 / Rural: 1321 3696 265C)
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FEDERAL
Sudeste de Minas Gerais

Campus Muriaé

PORTARIA N' 195/2020, de 06 de novembro de 2020

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
do Sudeste de Minas Gerais -- Campus Muriaé, no uso de suas atribuições legais; e tendo
em vista a subdelegação de competência prevista na Portaria-R 19/2014 de ]3/01/2014,
publicada no D.O.U do dia 1 5/01/2014, seção 2, página 21 coluna 01 .

RESOLVE

Art. I'- NOMEAR os servidores abaixo para comporem a equipe de gestão e
fiscalização do contrato 22/2020, empresa BRS SP Suprimentos Corporativos Ltda.,
CNPJ/MF n' 03.746.938/000]-43, gerido pelo IF Sudeste MG Campus Muriaé, cuja
vigência inicia[ será de 03/1 1 /2020 a 03/1 1/202] . (com possibi]idade de prorrogação por mais
doze meses).

Fiscal técnico titular: Lenice Regina da Silvo Carvalho, Assistente em administração, SIAPE
n' 1013914 ;
Fiscal técnico substituto: Jarro Jabor Rezende, Assistente em administração, SIAPE n'
1861110

Gestor do contrato titular: Anderson Novais Soares. Assistente em Administração, SIAPE n'
1816189;
Gestor do contrato substituto: Cleder Aparecido Dutra, Auxiliar em Administração, SIAPE
n' 3004980.

Art. 2'- As competências da equipe de fiscalização estão estabelecidas, entre
outras nomlas, na Portaria n' 326/2013, de ]4 de outubro de 2013 e na TN 05/2017 do
MPDG.

.:&
Fausto de Martths Netto

Diretor Geral Campus Muriaé
Portaria-R 492/201 7 DOU l0/05/2017



9
Av. Mont.eito de Castra, 550 Barra

CEP : 3 68 8 0--00 0 Muriaé/MG
Barra:(32) 3696 2850/ Rur.a1:(321 3696 2650

www.muriae.ifsudescemg.edu.br
INSTITUTO
FEDERAL

Sudeste de Minas Gerais
Campus Muriaé

PORTARIA N'196/2020, de 06 de novembro de 2020

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
do Sudeste de Minas Gerais -- Campus Muriaé, no uso de suas atribuições legais; e tendo
em vista a subdelegação de competência prevista na Portaria-R 19/2014 de 13/01/2014,
publicada no D.O.U do dia 1 5/01/2014, seção 2. página 21, coluna 01 .

Considerando o Ofício Circu]ar n' 53/201 8-MP. de 27/02/20] 8;

Considerando o Memorando Eletrõnico n' 633/20 1 8-REIDGP, de 07/06/201 8;

RESOLVE

Art. I' CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL. nos termos da
Resolução CONSU deste Instituto N' 27/2013. Lei 12.772/2012, Decreto 7.806/2012, tendo
em vista a conclusão da avaliação de desempenho:

Q4,4 "'''7-"'----., '----u
Fausto de Mdrttins Netto

Diretor Geral Campus Muriaé
Portaria-R 492/201 7 DOU 1 0/05/20] 7

SERVIDOR: Weder Ferreira da Silvo
CARGO: Professor EBTT
SIAPE: 1336522
REGIME JURÍDICO: Estatutário
ORGAODELOTACAO: Camous Muriaé
PERIODODEAVALIACAO: 27/09/2018 a 26/09/2020
SITUACAOATUAL: D IOI
SITUACAOPROPOSTA: D102
VIGENCIA: 27/09/2020



9
Av. Morteiro de Castão, 550 - Barra

CEP: 36880 000 Muriaé/MG
Barra: (321 3696-2850 / Rural: 1321 3696-2650

www . muriae . i fsudes Eemg . edu . br

INSTITUTO
FEDERAL

Sudeste de Minas Gerais
Campus Muriaé

PORTARIA N' ] 97/2020, de 09 de novembro de 2020

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
do Sudeste de Minas Gerais - Campus Muriaé, no uso de suas atribuições legais; e tendo
em vista a subde]egação de competência prevista na Portaria-R 19/2014 de ]3/01/2014,
publicada no D.O.U do dia 1 5/01/2014, seção 2, página 21 coluna 01.

RESOLVE

Art. I' -- Autorizar a EXCLUSÃO PARA FINS de RESSARCIMENTO DE
PLANO DE SAUDE SUPLEMENTAR, AO SERVIDOR, conforme as informações
abaixo:

Fausto de Mastins Netto
Diretor Gera] -- Campus Muriaé

Portaria-R 492/20 1 7 DOU 1 0/05/2017

Servidor: JOSUEROCHADESOUZA
Carão/Emprego Técnico em Assuntos Educacionais
Matrícula SIAPE: 1089394

Regime Jurídico: Estatutário

Unidade de Lotação: IF Sudeste de MG / C'ampla Muriaé
Data da Exclusão: 27/10/2020

Dependentes: Não há
Requerimento S]GEPE: 34723i

Fund. Legal:
Art. 230, da Lei 8. 1 1 2/90, Decreto n' 6.08 1 /2007, Portaria Normativa n'
03/2009, da SRH do Ministério do Planejamento. Orçamento e Gestão e
Pontaria 625/201 2 MPOG.



Av. Morteiro de Castão, 550 - Barra
CEP : 3 68 8 0-0 00 Muriaé/MG

Barra: 1321 3696-2850 / Rola.L: 132) 3696-2650
www. ouriae . ifsudes t.emg . edu . br

INSTITUTO
FEDERAL

Sudeste de Minas Gerais

Campus Muriaé

PORTARIA N' 198/2020, de 09 de novembro de 2020

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
do Sudeste de Minas Gerais -- Campus Muriaé, no uso de suas atribuições legais; e tendo
em vista a subde]egação de competência prevista na Portaria-R 19/20]4 de 13/01/2014,
publicada no D.O.U do dia 15/01/2014, seção 2, página 21 coluna 01 .

RESOLVE

AÚ. I' - CONCEDER RESSARCIMENTO DE PLANO DE SAÚDE
SUPLEMENTAR, A DEPENDENTE DO SERVIDOR, conforme as informações abaixo:

;....,-.,..S o'U
Fausto de Mastins Netto

Diretor Geral -- Campus Muriaé
Portaria-R 492/201 7 DOU 1 0/05/201 7

Servidor: JEAN HENRTOUE DE SOUSA CÂMARA
Cargo/Emt)rego Professor E.B.T.T.
N4atrícula SIAPE: ]393571

Regime Jurídico: Estatutário

Unidade de Lotação: IF Sudeste de MG / C'impus Muriaé

Data da Concessão: 21/10/2020

Dependentes: Gleicv Moniardim Barbosa
Requerimento SIGEPE: 344931

Fund. Legal:
Art. 230, da Lei 8. 1 1 2/90. Decreto n' 6.08 1 /2007. Portaria Normativa n'
03/2009. da SRH do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e
Portaria 625/20 ] 2 MPOG.



Av. Montelro de Castra, 550 Barra
CEP : 3 68 8 0-0 00 Muriaé/MG

Barra: 1321 3696-2850 / Rural: (32j 3696 2650
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INSTITUTO
FEDERAL

Sudeste de Minas Gerais
Campus Murlaé

PORTARIA N' 199/2020, de 10 de novembro de 2020

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
do Sudeste de Minas Gerais -- Campus Muriaé, no uso de suas atribuições legais; e tendo
em vista a subdelegação de competência prevista na Portaria-R 19/2014 de 13/01/2014,
pub[icada no D.O.U do dia 1 5/0]/2014. seção 2, página 2] , co]una 0] .

RESOLVE

Art. I' -- CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MEjiITO. dc
acordo com a ]ei] 1091/2005 DOU de ] 3/01 /2005 e suas alterações; Decreto n' 5825/2006 --
DOU de 29/07/2006 e MP 43] DOU de 14/05/2008. tendo em vista a conclusão da
avaliação de desempenho:

zÜ ,'Z..,.... -.o
Fausto de/Marttins Netto

Diretor Geral Campus Muriaé
Portaria-R 492/201 7 DOU 1 0/05/2017

SERVIDOR: Daniel Teixeira de Menezes
CARGO: Contador
SIAPE: 1924807
REGIME JURÍDICO: ESTATUTÁRIO
ORGAODELOTACAO: Camous Muriaé
PERÍODO DEAVALIACAO: ]0/05/2019 a lO/11/2020
SITUACAOATUAL: E 405
SITUACAOPROPOSTA: E406
VIGENCIA: lO/]1/2020
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Av. MonEeiro de Casa:ro, 550 Barra
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INSTITUTO
FEDERAL

Sudeste de Minas Gerais
Campus Muriaé

PORTARIA N' 200/2020, de 12 de novembro de 2020

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
do Sudeste de Minas Gerais -- Clampus Muriaé, no uso de suas atribuições legais; e tendo
em vista a subdelegação de competência prevista na Portaria-R 19/2014 de 13/01/2014,
pub[icada no D.O.U do dia] 5/0]/201 4: seção 2, página 21 , coluna 01 .

RESOLVE

Art. I' DISPENSAR o servidor Eduardo Luiz de Morais Ferreira. Assistente
de Aluno, SIAPE 1 860394, da função de Substituto do Coordenador Geral de Assistência
ao Educando (CGAE) , do Campus -- Murlaé - código FG-02

Art. 2 - Esta Portaria entra em vigor a partir de 1 2 de novembro de 2020

.A. «4'--- --o
Fausto deZMarttins Netto

Diretor Geral -- Campus Muriaé
Portaria-R 492/201 7 DOU 1 0/05/201 7
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INSTITUTO
FEDERAL

Sudeste de Minas Gerais
Campus Murlaé

+

PORTARIA N' 201/2020, de 12 de novembro de 2020

O Diretor-Geral do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
do Sudeste de Minas Gerais -- Campus Muriaé, no uso de suas atribuições legais; e tendo
em vista a subdelegação de competência prevista na Portaria-R ]9/2014 de ]3/0]/2014.
publicada no D.O.U do dia 15/01/2014, seção 2, página 21, coluna 01 .

RESOLVE

Art. I' -- DESIGNAR a servidora Luciana Rocha Antunes de Priva.
Assistente de Aluno, STAPE 2047703, para a ftJnÇão de Substituta do Coordenador Geral
de Assistência ao Educando (CIGAE) do Campus -- Muriaé - código FG-02.

Art. 2 - Esta Portaria entra em vigor a partir de 1 3 de novembro de 2020

d)..-,.. ,& «Á-"-~ -«
Fausto de lqarttins Netto

Diretor Geral Campus Muriaé
Portaria-R 492/20] 7 DOU 1 0/05/20]7


